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Sess2to riçF	 10 de maio de 1994	 ACORDAD no. 203-01.474
Recurso nou	 94.427
Recorrente u	 COTR/OUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A
Recorrida :	 ORE EM SMO PAULO - SF

ITR - VALOR pamme DA URRA NUA - Os valores
estipulados para determinaçWo da base de cálculo
da exigÊncia fiscal sob exame, apóiam-se 	 PO

- instrumentos normativos, respaldados pela
1egislaç1110 de rrapncia - Derreto no S1.685/80,
art. 7p, paragrafos. Knão cabe a este Colegiada
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua ratormulac go ou alteraçab. E
de se manter o lançamento efetuado com apoio nas
normas de regCncia. Recurso no provido.

Vistos, relatados e disaJtidos os presentes autos
de recurso interposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA
S/A.

AC:URDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILIUSKI
e MIES:ANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das 5rAs5es, em 13 de maio de 1994.
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Particj.param, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO UME RODRIOUES, SEMI° AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEBASTIRO BORGES TN:11~Y.
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Processo no	 10880.088497/92-50

Recurso no : 94.427
Acórcrão no	 203-01.474
Recorrente : COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANM 9./A

RELATORI O

A empresa Ncima identificada foi not.ificada a pagar
o imposto sobre a Propriedade Territorial Rural s . ílR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçab Sindical Rural CNA, no
montante de Cr$ 06.900,00 correspondente ao exercício de 1.992 do
imOvel de 5ua propriedade localizado no Município de ARIPUMA
MT.

HPdi aceitando tal notfficaçã'o, a requerente
procedeu â impugnaçáb (fls. (>1/02) alegando, em síntese, queN

a) o Valor mínimo da ferra Nua VfNm foi
superdimensionado, é excessivo e absurda, sendo, inclusive,
superior ao preço comercial praticado pelo mercado imobáljárin

ti) O VfNm ó bem superior ao valor venal estabele-
cido pela Proteitmra Municipal para cálculo do ITDI em dez./91 e
abr./92

c) os preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoras, que atuam no município, nestes Latimos 2
anos, rfclio acompanharam nem mesmo sua valorizapo pelos índices de
infla 0o, e que, em face dessa realidade económica, a PrefeibAra
local deixou de reajustar o5 valores venais da pauta do IT/11 a
partir de 1k br./921;

cl) se o VfNm aplicado ao ITR/91'fosse reajustado
monetariamente. COMO nos anos anteriores, resultaria no valor
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91i

) e final men te q ue, O imóvel.	 Ca Z a-se C.:(1) no-
va e pioneira fronteira agrícola na Amazónia Legal, sendo uma
regiUo considerada inviável e de dificil acesso,

A autoridade julgadora de primeira instfíncia (tls,
06/02) julgou procedente 0 lançamento, cuia ementa destacon

"Iln/92 - Cflançamento foi corretamente efetuado
com base na legislaçab vigente. A base de cálculo
utilizada,	 valor mínimo da terra nua,	 est6 .
prevista nos parágrafos 22. e Se do art, 7q 5:1Á

Decreto no 04.685, de 6 de maio de 1980."
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Processo no:	 10880.000497/92-58
Acór~ no: 203-01.474

No ReCurso Voluntarie (415.09). a	 reserrente
reitera	 integralmente	 os pontes já	 expendidos	 na	 Peta
impugnatárta e	 essatva rine o mOrIto da impugna0o n'Ae ti,,

 em Primeira instlAncla, por faltar-lhe compottncia para
pronunciar-se sobre a questto. para avaliar e mensurar os VI '1
censtante	 da Instrusab Normativa no 119/92. cuja a'Jcada
prtvativa desta Inl,luncia Superior.

E o relalório.
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Processo no:	 10880.088497/92-50
Acórdão no: 203-01.474

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Con orne rel a tóriC em comento „ a rresigna ção da
ora recorrent e prende-se „ de 'forma p :I mo rd :i.ai.„ aos val ririas
est gni:lados	 para	 a	 cobrança	 da	 ce% 1.101 - 1 ( i. a	 s cal	 em
d iscussão

Para isso con t ribul „ de modo	 n luas t	 ave” „
CCP 9 pa ra p2t (,) por ela efetuada „ entre o Valor min imo da Terra Nua -:
ViNti) a t buí do ao imóvel de sua propriedade pela Inst nação
Normativa	 119/92 e os valores ynai3	 OS ta be 1. e c :I d 1:15	 pol. a
Prete.? 1 ti 1111 Mun Ti CL pal. de áurtien	 vi. yviral o o cal cul o de I TB I em
dezembro de 1991 e abril de 1992.. Da mesma torna , alega que a
CG bran ça tributária ene: on ra -se em total d es a c or cio  com os va 10 re.s
de me voado , por ela pesquisados .

E:m de c o r r r qn c:k a el ?dt,uz que o vtilin est á bem a c ima
desses va 1 ores,

Pl. e :i te a ,	 por corri s ke g ti in t „ que e V'thim das áreas
i f:t1 t	 a est i pulado e l):11e.)rets ragu á. par ad OS a 2	 dc, preço

mérd o de	 cada ou 50% do valor venal med to de 1 1. T. da
Fretei 'Lura Muni c Ti. pai. de ...TU CIAF.M.1 , o que resultaria ri um valor'
pro i !Md Ci cl e Cr$ 60.000 „CO por Ne c tare

Da análise da peça	 pari kr til ter „ bem rximri
pi., ti. ç:210 interposta •	 ij IA 1. Cr (,1 de CeCt.1 CEM	 en tende-se que
requereu te não fere o :Lao c amen t 0,, inquinan10-0 de e i rr V' CP

COn 1". LICI O ,,	 espera e a rg umen ta nP5r+ V neft ti. cl o ver
ai teracl o o me todo de a :Mira cão do VINm.,

De forma coerente, no en tan .1 o rici c:i. s Ues rei te v . ad as
deste Col eg lado convergem da mesma forma para o entendi men tO da

hl. I	 „ na esfera ad	 r t %/a ,, de al te r'	 ou
reto r diu la R: ',5(:) da 1 e.g 1s :I. a cão de reg On Ci a .

El o caSo em tela „	 V Thrm at ri buídos par ra ek
e xe r c icio de :1992 „ d pOS 105 na In t 1"115;4iiel NO rifla t i. V Cl 11(2 119/92

apoia rriarn-ser nos c ri té O%	 li. pui. ad os no tem	 da Por ta ri a
n to rmini s te r: ial p ç) 1„ 275/91 que „ por . sua vez „ en contra res pa I do
nas cl ;i.sposi. k.bes es ta tul cl a ss no Decreto no 84 . 685/80 „ • 	 7o. e
j:karad ratos
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Processo no:	 /0880.088497/92-59
Acórd3o no:	 203-01.474

Resta, entãb comprovado ter a exigencia li:::cial
tporte jogItamo, conNnante aç norma% vigenie,

As!,:im,	 conheço	 do recurmo, por	 cahlvel	 e
Nnterposto	 por parte qualificada. Ho mêrjto, no 	 entanto,
conçiderando inatacada a declo recorrida, necio-d.he provimento.

e

Sala das Se~Plg , PAI 1H de MAA0 dr if.e4.
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